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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 

Lei nº 1.376, de 2019, do Senador Izalci Lucas, que 

altera a redação do caput do art. 32 da Lei nº 12.852, de 

5 de agosto de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da 

Juventude. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.376, de 2019, do Senador Izalci 

Lucas, que altera a redação do caput do art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto 

de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da Juventude. Especificamente, a alteração 

em questão é a inserção da modalidade “semiurbana” no dispositivo que já trata 

da reserva de vagas para jovens de baixa renda no transporte interestadual. 

O autor justifica a iniciativa com fundamento em nota da Consultoria 

Legislativa da Câmara dos Deputados, que esclarece ser a modalidade semiurbana 

o transporte entre áreas urbanas contíguas, podendo ser serviço de competência 

municipal, estadual ou federal, conforme as divisas políticas envolvidas. O 

transporte semiurbano é comum em áreas limítrofes de estados, mas não é 

mencionado no Estatuto da Juventude. Proposição de idêntico teor foi apresentada 
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pelo autor na Câmara Federal, quando exerceu mandato de Deputado, mas foi 

arquivada ao fim da última legislatura. 

A proposição foi distribuída à CDH e à Comissão de Serviços de 

Infraestrutura, que decidirá em caráter terminativo. 

Não forma recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Pelo art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete à CDH opinar sobre proposições relativas à proteção da juventude. 

O PL nº 1.376, de 2019, supre lacuna no Estatuto da Juventude, que 

tratou a reserva de vagas para jovens de baixa renda no transporte coletivo 

interestadual, mas silenciou sobre a modalidade semiurbana. Como muitas 

cidades conurbadas se sobrepõem às divisas estaduais, é interessante que haja 

menção a essa modalidade de transporte, na qual os passageiros podem viajar sem 

cinto de segurança e em pé. 

Não vemos violação alguma a direitos dos jovens, de modo que não 

há o que opor à proposição no âmbito das competências regimentais da CDH. 

Convém, entretanto, promover um reparo em sua ementa, que não esclarece o 

objeto da inovação, e outro no art. 1º, que determina alteração no caput do art. 32 

do Estatuto da Juventude, mas, tecnicamente, altera o artigo até o seu final, pois 

a sigla “NR” fecha o seu texto. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 1.376, de 2019, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº 1 - CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, a seguinte 

redação: 

Altera o art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, 

que dispõe sobre o Estatuto da Juventude, para incluir 

a modalidade semiurbana na reserva de vagas para 

jovens de baixa renda no transporte interestadual. 

EMENDA Nº 2 - CDH 

Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

................................................................................................... 

.................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


